
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)
Transfere verba para o Espaço Jundiaí Empreendedora.

Transfira-se R$  2.000.000,00 (dois milhões de reais) da 1ª. para a 2ª.

rubrica, abaixo:

1 - órgão: Unidade de Gestão de Governo e Finanças - (Código 8)
função: 99 – Reserva de Contingência
sub-função: 999 – Reserva de Contingência
código da ação: 9.999 – Reserva de Contingência
dotação: 08.99.999.9999.0901
elemento: 9.9.99.99.0 – Reserva de Contingência AD

2  -  órgão: Unidade  de  Gestão  de  Desenvolvimento  Econômico,
Ciência e Tecnologia -  (Código 16)
função: 11 Trabalho
sub-função: 334 Fomento ao Trabalho
programa: 188 Jundiaí Empreendedora
código da ação: 2.218 – Espaço Jundiaí Empreendedora
dotação: 16.11.333.188.2218
elemento: 3.3.90.39.00  –  Outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa
Jurídica.

Justificativa

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei  nº  14470/2024
visa corrigir uma disparidade significativa na alocação de recursos para a Unidade de Gestão
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia (UGDECT) do município de Jundiaí.
Atualmente,  o  orçamento  da  UGDECT  representa  apenas  0,1%  do  orçamento  total  da
prefeitura,  sendo  cerca  de  três  vezes  menor  que  o  destinado  à  Unidade  de  Gestão  de
Agronegócio, Abastecimento e Turismo e treze vezes menor que o orçamento da Unidade de
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social.  Essa disparidade limita a capacidade da
UGDECT de implementar políticas públicas voltadas ao crescimento econômico e à criação
de  oportunidades  de  trabalho,  reforçando  uma  dependência  assistencialista  que  reduz  o
potencial de geração de emprego e renda no município.

Com a transferência de R$ 2.000.000,00 da reserva de contingência
para o programa “Jundiaí Empreendedora”, esta emenda visa expandir as ações do Espaço
Jundiaí  Empreendedora,  possibilitando a  execução de programas focados em qualificação
profissional,  capacitação  empresarial,  e  apoio  ao  empreendedorismo.  O  investimento  em
ações de fomento ao trabalho e inovação permitirá o fortalecimento de micro e pequenos
empreendedores  e  incentivará  o  desenvolvimento  de  novos  negócios,  impulsionando
diretamente  a  criação de empregos locais e  melhorando as condições para  a  inserção de
cidadãos no mercado de trabalho.

A implementação dessas políticas de  desenvolvimento econômico e
geração de empregos contribui para reduzir a dependência de ações assistenciais e criar um
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ambiente econômico dinâmico e sustentável.  Além disso,  ao incentivar  a inovação e a
capacitação de mão de obra.

Jundiaí  poderá  atrair  novos  investimentos  e  melhorar  a
competitividade  de  sua  economia,  com  impactos  diretos  na  qualidade  de  vida  da
população. 

Assim,  essa  emenda busca assegurar  que  a  UGDECT possua os
recursos necessários para impulsionar o crescimento econômico de forma mais autônoma,
sustentável e voltada ao fortalecimento do mercado de trabalho local.

CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES
Cristiano Lopes 
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